
Diretoria de Gestão de Pessoas

Coordenadoria Técnica de Gestão de Pessoas e Carreira

3,51%

Classe

Nível

P-I/P-II 3.926,82 4.319,50 4.712,18 5.104,86 5.497,54 5.890,23 6.282,91

PL(1.0) 4.131,05 4.544,16 4.957,26 5.370,37 5.783,47 6.196,58 6.609,68

PE(1.10) 4.544,20 4.998,62 5.453,04 5.907,46 6.361,88 6.816,30 7.270,72

PM(1.09) 4.957,33 5.453,07 5.948,80 6.444,53 6.940,26 7.436,00 7.931,73

PD(1.09) 5.403,46 5.943,81 6.484,15 7.024,50 7.564,84 8.105,19 8.645,54

Classe

Nível

P-I/P-II 4.515,84 4.967,42 5.419,01 5.870,59 6.322,18 6.773,76 7.225,34

PL(1.0) 4.750,71 5.225,78 5.700,85 6.175,92 6.651,00 7.126,07 7.601,14

PE(1.10) 5.048,63 5.748,42 6.271,00 6.793,58 7.316,17 7.838,75 8.361,33

PM(1.09) 5.700,93 6.271,02 6.841,12 7.411,21 7.981,30 8.551,40 9.121,49

PD(1.09) 6.213,98 6.835,38 7.456,77 8.078,17 8.699,57 9.320,97 9.942,37

Classe

Nível

P-I/P-II 7.853,63 8.639,00 9.424,36 10.209,73 10.995,09 11.780,45 12.565,82

PL(1.0) 8.262,11 9.088,32 9.914,53 10.740,74 11.566,95 12.393,16 13.219,37

PE(1.10) 9.088,41 9.997,25 10.906,09 11.814,93 12.723,77 13.632,61 14.541,45

PM(1.09) 9.914,66 10.906,13 11.897,60 12.889,06 13.880,53 14.872,00 15.863,46

PD(1.09) 10.806,92 11.887,61 12.968,30 14.049,00 15.129,69 16.210,38 17.291,07

Classe

Nível

P-I/P-II 9.031,68 9.934,85 10.838,02 11.741,18 12.644,35 13.547,52 14.450,69

PL(1.0) 9.501,42 10.451,56 11.401,71 12.351,85 13.301,99 14.252,13 15.202,28

PE(1.10) 10.097,26 11.496,83 12.542,00 13.587,17 14.632,33 15.677,50 16.722,67

PM(1.09) 11.401,86 12.542,05 13.682,24 14.822,42 15.962,61 17.102,80 18.242,98

PD(1.09) 12.427,96 13.670,75 14.913,55 16.156,35 17.399,14 18.641,94 19.884,73

Classe

Nível

TNS 1(1.0) 5.599,94 6.159,94 6.719,93 7.279,93 7.839,92 8.399,91 8.959,91

TNS 2(1.10) 6.159,96 6.775,96 7.391,96 8.007,95 8.623,95 9.239,94 9.855,94

TNS 3(1.09) 6.714,11 7.385,53 8.056,94 8.728,35 9.399,76 10.071,17 10.742,58

D(30%) F(50%)

Tabela de Subsídios de Cargo de Professor (46h semanais)

A B(10%) C(20%) D(30%) E(40%) F(50%) G(60%)

B(10%) C(20%)

Tabela de Subsídios de Cargo de Professor (40h semanais)

D(30%) F(50%) G(60%)A E(40%)

D(30%) E(40%) F(50%) G(60%)

G(60%)

C(20%)

Tabela de Subsídios de Cargo de Técnico de Nível Superior (30h semanais)

G(60%)E(40%)

E(40%) F(50%)C(20%)A B(10%)

Tabela de Subsídios de Cargo de Professor (20h semanais)

TABELA SALARIAL - SME A PARTIR DE MAIO/2026

com nova redação dada pela Lei Complementar nº 595/2025

Art. 46 § 1.º da Lei Complementar 093 de 02/03/2003 (Estatuto do Servidor Público) 

C(20%)

D(30%)

B(10%)A

3,00

A B(10%)
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Classe

Nível

PEI 1(extinção) 2.891,72 3.180,89 3.470,06 3.759,23 4.048,40 4.337,58 4.626,75

PEI médio + 

profissionalizante (1,0)
3.325,48 3.658,02 3.990,57 4.323,12 4.655,67 4.988,21 5.320,76

PEI Superior(1.42) 4.750,72 5.225,79 5.700,86 6.175,93 6.651,00 7.126,07 7.601,15

PEI Superior + 

Especialização(1.10)
5.225,83 5.748,41 6.270,99 6.793,57 7.316,16 7.838,74 8.361,32

Classe

Nível

TAE 1(1.0) 1.881,96 2.070,15 2.258,35 2.446,54 2.634,74 2.822,94 3.011,13

TAE 2(1.53) 2.891,72 3.180,89 3.470,06 3.759,23 4.048,40 4.337,58 4.626,75

TAE 3(1.42) 4.131,05 4.544,16 4.957,26 5.370,37 5.783,47 6.196,58 6.609,68

TAE 4(1.10) 4.544,19 4.998,61 5.453,03 5.907,45 6.361,87 6.816,29 7.270,71

Classe

Nível

TNE 1(extinção) 1.514,65 1.666,12 1.817,58 1.969,05 2.120,51 2.271,98 2.423,44

TNE médio(1.0) 1.881,96 2.070,15 2.258,35 2.446,54 2.634,74 2.822,94 3.011,13

TNE médio + 

profissionalizante (1.53)
2.891,66 3.180,82 3.469,99 3.759,15 4.048,32 4.337,48 4.626,65

Classe

Nível

TMIE 1(extinção) 1.514,65 1.666,12 1.817,58 1.969,05 2.120,51 2.271,98 2.423,44

TMIE médio(1.0) 1.881,96 2.070,15 2.258,35 2.446,54 2.634,74 2.822,94 3.011,13

TMIE médio + 

profissionalizante (1.53)
2.891,66 3.180,82 3.469,99 3.759,15 4.048,32 4.337,48 4.626,65

Classe

Nível

TMD 1(1.0) 1.881,96 2.070,15 2.258,35 2.446,54 2.634,74 2.822,94 3.011,13

TMD 2(1.53) 2.891,72 3.180,89 3.470,06 3.759,23 4.048,40 4.337,58 4.626,75

TMD 3(1.42) 4.131,05 4.544,16 4.957,26 5.370,37 5.783,47 6.196,58 6.609,68

TMD 4(1.10) 4.544,19 4.998,61 5.453,03 5.907,45 6.361,87 6.816,29 7.270,71

CAD 30 HORAS

CAD 40 HORAS

INTÉR. LIBRAS

INST. LIBRAS

D(30%)A B(10%) C(20%)

G(60%)

E(40%) F(50%)

F(50%)

B(10%)

Tabela de Subsídios de Cargo de Téc. em Multimeios Didáticos (30h semanais)

B(10%)

Tabela de Subsídios de Cargo de Téc. em  Administração Escolar (30h semanais)

C(20%)B(10%)A

C(20%) D(30%)

E(40%)

G(60%)

C(20%)

G(60%)

Tabela de Subsídios de Cargo de Téc. em Manut. E Infra-Estrutura (30h semanais)

A

E(40%)D(30%)

F(50%)D(30%) G(60%)

Tabela de Subsídios de Cargo de Téc. em  Nutrição Escolar (30h semanais)

A

A B(10%) C(20%) D(30%) E(40%) F(50%) G(60%)

Tabela de Subsídios de Cargo de Professor de Ensino Infantil (30 horas semanais)

Vencimento

1.881,96

Gratificação

550,00

2.514,45 550,00

2.891,80

2.891,80

F(50%)E(40%)



Legenda:

P-I / P-II Professor com Magistério / Licenciatura Curta(em extinção)

PL Professor Licenciado (Licenciatura Plena)

PE Professor Especialista (Licenciatura Plena + Especialização)

PM Professor com Mestrado

PD Professor com Doutorado

PEI Professor de Ensino Infantil

TNS Técnico de Nível Superior

TDI Técnico em Desenvolvimento Infantil

TAE Técnico em Administração Escolar

TNE Técnico em Nutrição Escolar

TMIE Técnico em Manutenção e Infraestrutura

TMD Técnico em Multimeios Didáticos

Ref. 100% 70%

DE 1 2.524,59 1.767,21

DE 2 2.983,61 2.088,53

4.131,05

886,85 917,97

4.130,80

4.130,80

8.261,60>Contratos Professores 40 Horas Licenciados

>Regime Prov. Trabalho Professores 20 h Equipe Gestora

>Verba Indenizatória de Interiorização

1/3 Subsídio>Regime Prov. Trabalho Técnicos 30 h Equipe Gestora

>20 Horas Excedentes

>Escolas acima de 18 turmas e Sede

>Escolas até 18 turmas, CMEI's e CEIC's/CRECHES

Dedicação Exclusiva

>Observações:

~Regime Provisório de Trabalho instituído pela Lei n.º 5.174 de 30/12/2008

>Contratos Professores 20 Horas Licenciados

~De acordo com o Art. 14 da Lei Complementar n.º 220/2010 (Lei Orgânica do Magistério) os 

servidores avançam na classe a cada 5(cinco) anos de efetivo exercício


